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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO t ST ADO 

D E C R E T O N. «.232, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1966 

Regulamenta a Lei n. 9.008, de 7 de outubro de 1965, que dispõe sobre a instituição 
de prémios anuais com a denominação de "Governador do Estado", para Rádio e 
í Televisão. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , ^ 
usando de suas atribuições legais, ' 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Os prêmios anua is " G o v e r n a d o r do Es tado " , n a i m p o r 

tância de C r$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros) cada u m , instituídos pelo 
artigo 1.° da L e i n . 9.008, de 7 de outubro de 1965, serão conferidos de acordo 
com as normas estabelecidas neste regu lamento . 

A r t i g o 2 ° — Os prêmios conferidos apenas a programas de caráter 
brasileiro, a inda que real izados por técnicos estrangeiros, bem como aos p r o g r a 
mas chamados " a o v ivo" , f i lmados ou gravados em "v ideo - tape " , desde que r e a 
lizados no B r a s i l . 

A r t i g o 3.° — O Secretário de Es tado dos Negócios do Governo des ig 
nará as Comissões Julgadoras , compostas de três membros cada u m a , selecio
nados dentre elementos de comprovada capacidade n a matéria, podendo delas 
part ic ipar elementos indicados pelo S ind i ca to dos Jorna l i s tas . do Estado de São 
Paulo, S ind i ca to tías Empresas e da Associação das Emissoras de São Pau lo e 
pelo S ind ica to e Associação dos Rad i a l i s t a s . 

A r t i g o 4.° — A Comissão Ju l gado ra pa ra o prêmio de televisão i n s t i 
tuirá u m a sub-comissão composta de 1 (um) representante de cada Em i s so ra de 
Televisão existentes no Estado de São P a u l o e por u m representante da crônica 
especial izada. 

§ 1,° — A o representante d a crônica especia l izada caberá ind i ca r os 
" M e l h o r e s " selecionados entre todas as emissoras de televisão, das categorias 
mencionadas no3 artigos 9.° e 10.° deste regu lamento . 

§ 2.° — Os demais membros da sub-comissão encolherão, por sorteio, 
os " M e l h o r e s " de u m a E m i s o r a de Televisão, da qua l , esses membros, não façam 
parte. 

Ar t i go 5.° — A Sub-comissão, com exceção do representante da crô
n ica especial izada, reunir-se-á p a r a a entrega dos votos de seus membros, depois 
do que, somente será pe rm i t i da a modificação do voto, em casos especiais, e po r 
decisão unânime dos membros d a sub-comissão. 

Ar t i go 6.° — Após o procedimento determinado n o art igo anter ior , a 
sub-comissão fornecerá à Comissão Ju l gadora o resultado de seus- t raba lhos , a 
f im de que esta elabore a a t a de outorga dos prêmios e comunique ao Secretário 
do Governo os nomes dos contemplados. 

A r t i g o 7.° — A Comissão J u l g a d o r a p a r a o prêmio de rádio instituirá, 
também, u m a sub-comissão in tegrada por u m representante de cada emissora 
da C a p i t a l do Estado, bem como, por u m representante d a crônica especia l izada. 

Parágrafo único — A s Emissoras pertencentes à mesma organização o u 
que forem de u m só proprietário, serão repreesntadas n a sub-comissão por u m 
único membro . 

A r t i go 8.° — Far-se-á o ju lgamento dos candidatos ao prêmio de rádio 
pe l a ,mesma f o rma da que estabelecida nos artigos 4.° até 6.° deste regulamento . 

A r t i g o 9.° O "Prêmio Governador do Es tado " , p a r a televisão, p o 
derá ser conferido, cumula t i vamente ou iso ladamente, aos integrantes das seguintes 
categorias: 

a) ator ou a t r i z (profissionais que desempenhem papéis p r inc ipa i s 
ou que a tuem como coadjuvantes e m : dramas, comédias, peças in fant i s , s e r i a 
dos, ou a inda , em programas humorísticos e " s h o w s " . ) 

b) apresentador ou apresentadora (Prof iss ionais com funções de: apre 
sentação propr iamente , an imador , te le-reporter locutor de te le - jorna l , c omenta 
rista, anunciador , na r rado r e locutor esport ivo ) . ' 

c) intérprete mus ica is (prof issionais que, ind iv idua lmente ou como 
integrantes de conjuntos musica is , pa r t i c i p em de programas, bem como, compo
sitores e regentes de orquestras ou conjuntos mus i ca i s ) . 

d) autor o u autora (prof issionais que escrevam textos de: dramas, 
comédias, seriados, programas humorísticos e de textos comerc ia i s ) . 

e) produtor ou produtora (prof issionais que t e n h a m ao seu e n 
cargo a produção de programas de qualquer espécie, escolha de textos, de equ i 
pes, de elencos e de mon tagem ) . 

f) diretores de programas : (prof issionais que t e n h a m d i r ig ido programas de 
tele-teatro, shows musica is , comerciais e programas humorísticos ou em f i lmes 
realizados no B r a s i l ) . 

g) d i re to i de T V (prof issionais que t e n h a m d i r i g ido programas de te le- tea
tro, shows mus ica is , comerc ia is e programas humorísticos). 

h ) elemento de equipe (prof issionais que se dediquem à cenograf ia , 
iluminação, maquiagem, f i gur in i s ta , sonoplast ia e técnica). 

i) me lhor p rog rama (o prêmio será confer ido a toda equipe que te
n h a par t i c ipado do p rog rama classi f icado como ta l , sendo o prêmio entregue à 
empresa que o r ea l i zou ) . 

j) destaque do ano (prof issional que ma is t enha se destacado no ano, em 
qualquer a t i v idade n o setor de televisão). 

A r t i g o 10 — O "Prêmio Governador do E s t a d o " pa ra Rádio, poderá 
ser conferido, cumula t i vamente ou isoladamente, aos integrantes das seguintes 
categorias: 6 

a) rádio-ator ou rádio-atriz (prof issionais que desempenhem papéis 
pr inc ipa is ou a tuem como coadjuvantes em rádios teatro de qualquer dos gê
neros: comédia, tragédia, peça i n f a n t i l , ser iado e também em programas h u 
morísticos) . t 

a) apresentador ou apresentadora (prof issionais que exerçam f u n 
ções de an imador de programas musica is , humorísticos e de " d i s c - j o k e y s " ) . 

c) locutor ou locutora (prof issionais encarregados da l e i tu ra de textos 
comerciais, crônicas, artigos, peças literárias, not ic ias , artigos, comentários, bem 
como de narração). 

d) p rogramador ou programadora (Prof iss ionais encarregados da 
produção de programas radiofônicos de qualquer espécie). 

e) repórter (prof issionais que rea l i zem entrevistas ou façam a co
bertura de acontecimentos de caráter político, esportivo, socia l e de outros n a 
espécie). 

f) comentar is ta esportivo (prof issionais que façam a análise de 
acontecimentos esportivos, em auaisquer de suas moda l idades ) . 

g) autor óu au to ra (profissionais que escrevam textos or ig ina is p a r a 
dramas, comédias, seriados, programas humorísticos e a inda p a r a anúncios co
merciais) . 

h ) me lho r p rog rama (o prêmio será confer ido à toda equipe do p r o 
grama classi f icado como ta l , ou iso ladamente ao produtor , d iretor ou autor do 
mesmo) . 

i) destaque do ano (prof iss ional que ma is t enha se destacado no ano, em 
qualquer at iv idade n o setor radiofônico). 

A r t i g o 11 — A o "Prêmio Governador do E s t a d o " , p a r a Rádio e Te 
levisão, somente poderão concorrer prof iss ionais que estejam ou t e n h a m estado 
vinculados a u m a E m i s s o r a de rádio e televisão pelo período mínimo de 6 (seis) 
meses, no ano em qúè o prêmio fôr confer ido . 

A r t i g o 12 — Este Decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 13 — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de novembro de 1966. j 

L A U D O N A T E L 
Paulo M a c h a d o de C a r v a l h o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N.° 47.223, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1966 
Dispõe sobre a "Fundação para o Livro Escolar" 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso de suas atribuições, 
Cons iderando que o Decreto n . 44.703, de 7 de ab r i l de 1965, i n s t i 

tu iu a "Fundação p a r a o L i v r o E s c o l a r " , dando- lhe a na tureza de au ta rqu ia 
estnduai. e m contradição com a l e t ra expressa da L e i n . 7.251, de 24 de o u t u 
bro de 1962, a que se propôs regu lamenta i 1 ; 

Cons iderando que o decreto em apreço contém dispositivos que não s 
podem prevalecer por serem contrários às normas legais e const i tuc ionais v i 
gentes; 

Cons iderando que o Governo do Estado deve adotar as providên
cias necessárias à legalização dos atos const i tut ivos da "Fundação p a r a o L i v r o 
E s c o l a r " e à consecução dos altos objetivos visados pe la L e i n . 7.251, de 24 
de outubro de 1962, 

Cons iderando que, no entanto, devem ser ressalvados os efeitos de
correntes da existência de fato da ent idade a que se refere o Decreto n . 44.703, 
i iaqui lo em que não con t ra r i a r em o ordenamento jurídico ou interesse público; 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — O Procurador G e r a l do Estado promoverá, dentro do -

prazo de t r i n t a dias, as medidas necessárias à instituição e registro da " F u n 
dação pa ra o L i v r o E s c o l a r " , nos termos da L e i n . 7 . K l , de 24 de outubro 
de !9o2. 

A r t i g o 2.° — Os estatutos da Fundação serão elaborados pela S e 
cre tar ia da Educação e submetidos à aprovação do Ministério Público. 

A r t i go 3.° — A "Fundação para o L i v r o Esco lar ' " , que será cons i 
derada de ut i l idade pública, poderá so l ic i tar , pa ra a consecução de suas f i n a 
l idades, a colaboração dos órgãos e repartições do Estado, por intermédio da 
Secretar ia da Educação. 

Ar t i go 4.° — Os bens pa t r imon ia i s adquir idos pe la entidade a que 
se refere o Decreto n . 44.703, de 7 de ab r i l de 1965, com dotações orçamentárias 
e recursos transfer idos por força do Decreto n . 45.157, de 19 de agosto de 
196b, -everterão ao patrimônio do Es tado . 

Parágrafo único — Caberá ao Depar tamento Jurídico do Es tado 
procecier ao inventário e arrecadação dos referidos bens, que serão destinados 
a Secre tar ia da Educação. 

Ar t i go 5.° — F i c a a Secre tar ia d a Educação autor i zada a ceder o 
u,so do loca l e dos bens móveis necessários para a instalação e func ionamento 
da "Fundação para o L i v r o E s c o l a r " . 

A r t i go 6.° — Os atua is servidores da entidade a que se refere o 
Decrete n . 44.703, de 7 de a b r i l de 1965, que não forem aproveitados pe la 
"Fundação para o L i v r o E s c o l a r " , serão indenizados n a f o rma da legislação 
t r a i a ! l i s t a . 

A r t i go 7.° — O Governador do Estado designará u m admin i s t rador 
provisório, ao qua l competirá zelar pela cont inuidade dos serviços e pela c o n 
servação dos bens da ent idade re fer ida no Decreto n . 44.703, de. 7 de a b r i l 
de 1965, até a instalação da "Fundação pa ra o L i v r o Esco la r ' \ nos termos da 
L e i n 7.251, de 24 de outubro de 1962. 

A r t i g o 8.° — Éste decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n . 44.703, 
de 7 de ab r i l de 1965. 

palácio dos Bande i rantes , 24 de novembro de 1966. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Antonio D e l f i m Netto / 
Car l o s Pasquale / 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 47.224, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de 
Sete Barras, comarca de Registro, necessário à instalação da Escola Isolada 

do Bairro de Itopamerim 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usancio de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, alínea " a " , d a 
Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.o do Decre to -Lei 
Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser de

sapropr iada pe la Fazenda do Estado , por v i a amigável ou j u d i c i a l , a áirea de 
terreno de f o rma re tangular , com 2.000,00 m 2 . (dois m i l metros quadrados ) , 
desmembrada do lote n . 4, s i tuada no l oca l denominado "Colônia de J u r u m i -
r i m " , d is t r i to e município de Sete B a r r a s , comarca de Reg is t ro , necessária à 
instalação da Esco la Iso lada do B a i r r o de I t opamer im, que consta pertencer a> 
Y o s n i n o b u Y a m a n e e sua mu lhe r , medindo 50,00 m . de frente pa ra u m a r u a 
pro jetada, por 40,00 m . da frente aos fundos, confrontando, por A n dos lados 
com u m a avenida pro je tada e, pelo outro e fundos com imóvel de propr iedade 
dos expropr iandos, med idas essas constantes d a p l a n t a C-33.134, anexa ao p r o 
cesso n . 27.059-65, do Depar tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i go 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão po i conta da verba própria cons ignada no orçamento v igente . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva „ 
Carlos Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da^Secre tar la de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.225, D E 25 B>E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de 
Serrana, comarca de Ribeirão Preto, necessário à instalação do Ginásio 

x Estadual de Serrana 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O t -

usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, alínea " a " , dia 
Con-„titu.'ção do Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6.o do Decreto-Leü 
Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser de

sapropr iada pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou j u d i c i a l , a área de 
terreno encravada , de f o rma i r regu lar , com 6.700,00 m 2 . (seis m i l e setecentos 
metros quadrados) , s i tuada no d is tr i to e município de Se r rana , comarca de 
Ribeirão Preto , necessária à instalação do Ginásio Es t adua l de Se r rana , que 
consta pertencer a Yo l e Ga l eo t t i Brandão e seu mar ido , con f rontando po r 3 
lados que medem: 80,00 m . , 80,00 m . e 81,00 m . , c om imóvel de propr iedade de 
Ange lo Cava lhe i ro e, por outro lado, qiíe mede 41,50 m . e 32,00 m . , com imó
ve l de propriedade de Júlio Câmara e L u i z S a n g a l i ou sucessores e, a inda 14J0O 
m., com a r u a 13 de M a i o , que dá acesso p a r a o imóvel descrito, medidas essas 
constantes d a p l a n t a anexa ao processo n . 27.686-66, do Depar tamento Jurí
dico do Es tado . 

A r t i g o 2° — A s despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão poi conta da verba própria cons ignada no orçamento v igente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m Vigor n a data de sua pub l i 
cação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva v 
Carlos Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.226, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de R io -
lândia, comarca de Paulo de Faria, necessário à instalação do Ginásio Estadual 

de Rioiândia 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, alínea " a " , d a C o n s -
tuição do Estado, combinado com os art igos 2.° e S.°,do Decre to -Le i Fede ra l n * 

3.365, de, 21 de j u n h o de 1941, 


